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EST.ADO DO PJ:AUÍ 
PP.E.FEITURA MUN%C%PAL 

SECRETARIA MTJ'NZCZ~AL DE QAsrNETE 

LEI MUNI CfPAL N" 236 / 2021 DE JJ DE MARÇO DE 202 1. 

"Dispõe sobre a PoUti ca M u nicipal d e aten d ime n to 
aos D ire itos da ría nça e do A d o lesce111te, cria o 
F undo Municipal da Infância e da Adolescên cia -
FIA, revoga a Lei 07110 2 d e 06 de Setem b r o de 
200 2 e o u tras d ispos ições c m con trá r io, e dá o utras 
prov idências". 

ilpitu lo 1 
DAS DISP OSIÇÕES GE R A IS 

Art. 1° Esta lei dispõe sobre a Política Munic ipa l de Atendimento dos Direitos d a Criança e 
do Adolescente e estabe lece nonuas gerais para s ua adequada aplicação. 

Art. 2 ° O a tendime nto dos dire itos dn criança e do adolesccn1,c, no âmbito municipal , for- sc
á através de: 

l .. politicas sociais básicas de educação, saúde, recreação, esportes, cultura, lazer, 
profiss ionalização, e, our-ras que assegurem o desenvolvimento fís ico, mental, moral ,. 
espiritual e socia l da criança e do adolescente, en1 condições de liberdade e dignidade; 

U - polítíc i.1s e programas de assistência social, cm car{1tcr supletivo, para aqueles que delas. 
necessitem; 

UI - serviços especiais de prevenção e atcndit11ento médico e psicossocial às vttitnas de 
negligência. nUtus-t.ratos. exploração. abuso. crucJdadc e opressão; 

JV - serviço de idcoti6cação e loca li.:z:ação de pais. responsável. crianças e adolcsccotcs 
desaparecidos; 

V - proteção juridico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do 
adolescente; 

V I - políticas e progra1nas destinados a prevenir ou abreviar o período de aíastamento do 
convívio fatni liar e a garantir o efetivo exercício do direito à convivência fa1niliar d e 
crianças e adole.scenres; 

Vll - campanhas de estímulo ao acol.himento sob forma de guarda de crianças e 
adolescentes nfa.st.a.dos do e nvivio fumi lio.r e à adoçtao, especi fi cumente intern1ci~ l, de= 
crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades especificas. de saúde ou com 
deficiências e de grupos de irmãos. 

A r t. 3º ão órgãos de política de atendirn.ento dos di.rei tos da criança e do adolescente: 

r - Conselho Municipal dos Direitos da C riança e do Adolescente; 

li - Conselho Tutelar Munic ipa l. 

Art. 4 ° O Município poderá criar os progra,nas e serviços a que alude,n os Incisos [I e Ill 
do Art. 2° desta Lei, ou estabelecer consórcio intermunicipal para atendimento 
regionalizado. insti tuindo e mantendo entidades governamentais de atendi1neoto, mediante 
prévia autorização do Conselho Municipa l dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1 ° Os programas serão c lassificados como de pro teção ou socioeducativos e destinar-se-ão 
a: 

a) orientação e apoio sócio familiar; 
b) ap0io socioeducativo em meio aberto; 
e) colocação familiar; 
d) acolhimento institucional; 
e) prestação de serviços à comunidade; 
f) liberdade assistida; 
g) scmi libcrdadc; 
h) internação. 

§ 2º O s serviços especiais visam: 

a) à prevenção e ao atendimento médico e psicológico às vitimas de negligência, maus 
tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 

b) à identificação e à localização de pais, crianças e adolescentes desaparecidos; 

c) à proteção jurídico-social. 

Capítulo li 
DO CO SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CMDCA 

Art. 5° O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA é órgão 
deliberativo e controlador da política de atendimento, vincu lado à Secretaria Municipa l de 
Assistência Social, observada a composição paritária de seus me1nbros, nos tennos do 
artigo 88, inciso li , da lei Federal nº 8.069/90. 

Art. 6º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é compo to por 10 
(dez) representantes sendo 05 (cinco) do Poder Executivo e 05 (cinco) da Sociedade C ivi l, 
na seguinte confbrmidade: 

1 - 05 (cinco) representa ntes do Govenio Municipal , a seguir especificados: 

a) O 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipa l de Educação; 
e) O 1 (um) representante da Secretaria Municipal de As.sistência ocial; 
d) O 1 (um) representante da Secretaria Municipa l de porte; 
e) O 1 (um) representante da Secretaria Municipa l de Admin istr<1ção e Finanças. 

li - 05 (cinco) representantes de Entidades não-governamentais representativas da 
ocicdadc Civil : 

a) 02 (dois) representantes de entidades não-gove rna menta is de atendimento a críança e ao 
adolescente; 

b) OI (um) representante de Assoc iações de Pais, Professores e Servidores, vincu ladas a 
rede munic ipa l, estadual e/ou particular de educação e Instituições de Ensino upcrior 
Privadas, independe nte do caráter organizacional da instituição; 

e) 02 (dois) representantes de organizações não-governamentais de defesa e garantia de 
direitos e de apoio às entidades de atendimento da criança e adolescente. 

§ 1° O s conselheiros representantes do Poder Executivo serão designados pe lo Prefeito, 
dentre pessoas com poderes de decisão no íimbito da rc.spectiva secretaria. 

§ 2° O s representantes da sociedade civil serão esco lhidos pelo voto das entidades 
representativas, com sede no Município, re unidas em fóruns próprios, mediante Edital 
publicado e amplamente divulgado no Município. 

§ 3° A des ib,nação de membros do Conselho compreenderá a dos respectivos suplentes. 

§ 4° O s Conselheiros representantes do poder público e da sociedade c ivil e respectivos 
suplentes exercerão mandato de 02 (dois) anos, admiLindo-se apertas wna única recondução 
subsequente. 

§ 5° A função de membro do Conselho é considerada de interesse público relevante e não 
será rernuneruda. 

§ 6° A nomeação e p0sse dos membros do Conselho for-se-á pelo Prefeito Municipal. 
obedecidos aos critérios de escolha previstos nesta Lei. 

§ 7° O Pres idente, o Vice-Presidente, o Secretário serão eleitos por seus pares, nos termos. 
do Regimento Interno do CMDCA. 

A rt. 7º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

I - formular a política m unicipal dos direitos da criança e do adolescente, definindo 
prioridades e controlando as ações de execução; 

11 - participar na formulação das políticas sociais básicas de interesse da criança e do 
adolescente e de assistência social; 

Ili - deliberar sobre a conveniência e oportunidade de implementação de programas e 
erviço a que se referem o incisos li e Ili do artigo 2" desta Lei , bem como sobre a criação 

de entidades governamentais ou rea lização de con ··ó rcio intermunicipal regionalizado de 
atendimento; 

IV - elaborar seu regimento inten10 e eleger o seu presidente; 

V - solicitar as indicações para o preenchimento de cargo de conselheiro, nos casos de 
vacância e término do mandato; 

VI - deliberar sobre os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

VII - propor modificações nas estruturns das secretarias e órgãos dta administrn.çilo ligados à. 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e dos adolescentes; 

VIII - opinar sobre o orçamento municipal destinado à assistência social, saúde e educação, 
bem como ao func ionamento dos Conselhos Tute lares, indicando as modificações. 
necessárias à consecução da política formu lada; 

IX - opinar sobre a destinação de recursos e espaços públicos para programações culturais, 
esp0rtivas e de lazer voltadas para a infância e a j uventude; 

X - proceder à inscrição de programas de proteção e sócio-educativos de entidade~ 
governamentai e não- governamentais de atendimento; 

X I - proceder ao registro de entidades não-govcniamentais de atendimento; 

XII - fixar critérios de utilização de recursos, através de pla nos de aplicação das doações 
subsidiadas e demais receitas, aplicando neces..-;ariamente percentual para o incentivo ao 
acolhimento, sob a fom,a de guarda, de criança ou adolescente, órfão ou abandonado, de, 
d ifíci l colocação familiar. 

§ l °' As entidades govemarnentais e nào govl'ma,nentais deveriío proceder à inscrição de 
seus programas. especi ficando os regimes de atendimento? na forma definida neste artigo, 
no onse lho Mun icipal dos Dire itos da C riança e do Adole cente, o qual manterá registro 
das inscrições e de sua.~ alterações, do que fará comunicação ao Conselho Tutela r e à 
Autoridade Judic iária . 

§ 2" Os recursos des tinados à implementação e manutenção dos programas re lacionados. 
neste artigo serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos públicos e ncarregudo,; 
das áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, observando-se o princípio 
da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preconizado pelo caput do art. 227 da 

onstituição Federa l e pelo caput e Art. 4º desta Lei. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

Art. 8° O C MDC A deverá ter uma secretar ia geral, destinada ao s uporte admin istrativo
fina nceiro necessário ao seu funcionamento , utiliza11do•se de instalações e funcionários 
cedidos pela Prefeitura Municipal. 

Capitulo Ili 
DO FUNDO MU ICIPAL DA INF • CIA E DA ADOLESCt.NCIA 

Art. 9 "' O Fundo Municipal da infância e Ado lescência é vincu lado ao Conselho Municipa l. 
dos Direitos d a riança e do A d olescente. 

Art. 10 O F undo te m po r objetivo fücilit.al'" a captação, o repasse e a aplicação d e recursos. 
destinados ao descnvolvimcoto das ações de atcn d im.cnto â criança e ao ado lcsccotc. 

Parágrafo único. As ações de q ue trnm o caput deste artigo refe rem-se prioritnrinn1c ntc nos: 
programa de proteção especia l à criança e ao ad o lescente cm si tuaç.ão de risco socia l e 
p essoal, c uja n ecess idade de aten ção extrapola o à mbito d e a tuação das p01iticas sociais 
bás icas. 

Art. 11 O F undo Municipal da Infância e Adolescência será constituido: 

I - pela d otação consignada a nua lmente n o orçan,e nto do Municlpio para assistência social 
voltada à criança e ao a d o lescente ; 

TI - pelos recursos provenientes dos Con selhos Estadua l e Nacional dos Direitos da C riança. 
e do A dolescen te; 

Ili - pelas doações, nux il ios, contribu ições e legados q ue lhe venha m a ser destinados; 

IV - pelos valores prove nie ntes de multas decorrentes de condenações en1 ações civis ou d e 
imposição de pena lidades adminis trativas previstas na Le i 8.069/90; 

V - por outros recursos que lhe fo rem des tinados; 

VI • p e las rendas even t uais. inc lusive as resu ltantes de d epósitos e aplicações de cap itais. 

VII - O Fundo Municipal da lnffincia e Adolescência - FIA será regu lamentado por D ecreto 
expedid o pelo Poder Executivo M unicipal , no prazo de 90 (noventa) dias após a vigência. 
desta lei , o bservada as orientações contidas na Resolução n º 137/201 O~ do ConseU10 
Naciona l dos Direitos d a Criança c do Adolescente - CON ANDA. 

Parágrafo único. Os rec ursos d o Fundo Especial para a InJâm.: ia e AdolcscCncía não poderão 
ser ut ilizados: 

I - p ara m a nute nção dos órgãos públicos e n carregad os da p roteção e atendime nto d e 
crianças e ad o lescentes. a( compreendidos o Conselho Tute lar e o próprio Conselho d e 

Direitos da Cria nça e do Adote cente, o que deverá ficar a cargo do orçamento das 
Secretarias e/ou Departan,entos aos quais aque les estão administrativa mente-vinculados; 

II - para ma nute nção das entidades não governamentai s de a tendimento a c rianças o 
adolescentes, por força do disposto no art. 90, caput, da Lei Federal n• 8 .069/90, podendc,. 
ser destinado apenas aos prognunas de atendimento por e las desenvolvidos, nos mo ldes: 
d esta Lei ; 

Ili - pam o custe io d as po líticas básicas e de assis tC! nc ia soc ial a cargo do Poder P úbl ico. 

Art. 12 A gestão do Fundo Municipal da ln fllncia e Adolescência - FIA será exercida pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA sem prejuízo d a 
poss ib ilidade de util ização la estrutu ra ad min is trativa d a Pre fe ituta pata sua. 
operacional ização~ podend o a operaciom1li.zaçiio ser feita em conjunto com a Secretaria 
Municipal d e A ssistência Socia l e Secretaria Municipal de Administração e F ina nças .. 
seguindo as regras da Lei. 4 .320/64 bem como as demais normas relativas à gestão de
recursos públicos ~ a qual competirá: 

l - Regist rar os recursos orçamentários oriundos do 'Munic ípio ou a ele transferid os em. 
beneficio das crianças e dos adolescentes pelo Estado ou pela União; 

TI - Registrar os recursos captados pe lo M unjcípio a través de convênios ou de doações ao 
undo; 

Ili - M a nte r o controle escritura i das ap licações fina nceiras levadas a efeito pe lo Municipio~ 
oos tennos das resoluções do Conselho Municipal de Di.reitos da Criança e do Adolescente 
-CMDCA; 

TV - Autorizar a a plicação dos recu rsos em b e neficias d a criança e adolescente, nos tennos 
das resoluções do Conselho Municipa l de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 

V - Adminis mu- os rec ursos c-spccificos para os programas de a te ndimen to dos direicos da. 
criança e do a dolescente , sebTUndo as resoluções d o C onse lho Municipal d e D ireitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA. 

VI - ad.ministntr conta corrente espec ífica para gestão exclusiva d os recursos do Fundo,. 
nmntida em in s tituição finance ira pública e vinculada ao CNPJ d o F undo do Direitos d a. 
C ri ança e Adolescente. 

VII - n1anter o Fundo c n1 s ituação regular e efetuar alterações nos dados cadastrais, deve ndo 
etn caso de a lteração. atua li7..ar os dados. 

Art. 13 As deliberações concernentes à gestão e administração do Fundo Municipal da 
lnfiin c ia e Adolescência - FIA serão executadas p e lo Conselh o Munic ipal dos D ire itos da 

d ança e d o A d o lescente - MO A e m conjunto com a Secretaria Mun ic ipal de 
Assistência Socia l sendo cs t.u responsável pclu pr-csluçíiu de contas. 

A rt. 14 Tendo cm vista o di po to no art. 260-1, da Lei Federal nº 8.069/90, o Conselho 
Municipa l de Dire itos da Criança e do Adolescente - CMDC A, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Assistê ncia Social dará ampla divulgação à comunidade: 

I - das ações prioritárias para aplicação das pollticas de atendimento à criança e aoa 
adolc ccntc; 

li - dos requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com recursos do 
Fundo Municipal da lnfãncia e Adolescência - FlA; 

III - d a relaçã o dos proj etos aprovados e m cada a no-cale ndftr io e o v a lor dos recurs o s. 

previs tos para impleme ntaçllo das ações, por projeto; 

TV - do total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por proje to a te ndido, 
inclus ive com cadastramento na base de dados do Sistema de Informações sobre a In fânc ia 
e a Adolescência; e 

V - da ava liação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos do Fundo Municipal 
da In fância e Adolescência - FIA. 

Parágrafo ún ico. Em cumprimento ao dis posto no art. 48 e parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 101 /2000 - Lei de Responsabil idade F iscal, o Conselho Mun ic ipal de 
Dire itos da C ria nça e do Adolescente - MD A apresentará re lató rios 1nensais acerca do 
saldo e da movimentação de recursos do Fundo Especial para a Infânc ia e Ado lescência, de 
preferênc ia via internet, em página própria do Con e lho ou da Secretaria Munic ipal de 
Administração. 

Art. 15 Na gestão do Fundo Municipa l du lnlânciu e Ado lescência - FIA serão ainda. 
observadas as disposições contidas nos arts. 260- a 260-G, da Lei Federal nº 8.069/90. 

Art. 16 O Fundo terã conta corrente própria em Ba nco oficial. 

Capítulo IV 
DO C O SE LHO TUTELAR MUNICIPAL 

SEÇÃO ! 

DISPOS IÇÕES GERAJS 

Art. 17 O Conselho Tutela r Munic ipal é órgão perm a ne nte e a utônomo, não jurisdicional, 
e ncarregado de zelar pe lo c umprime nto dos direitos da criança e do adolescente, composto 
de 05 (cinco) me mbros t itulares e s uple ntes, para mandato de 04 a nos, permitida a 
recoadução ilimitada dos Conse lheiros T utelares mediante novo processo de escolha. 

A rt. 18 O processo de escolha dos membros do Conselho T ute lar será fe ito por e leição 
direta, pela população local em data unificada em todo território naciona l, a cada 04 
(quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da clcição
pres idencial. 

A rt. 19 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos do 
art igo 139 da Lei Federal nº 8.069/90, é responsável pelo processo de escolha dos me mbros. 
do onselho Tutelar, com fi scalização do proce.sso pelo Ministério Público. 

A rt. 20 No edita l e no Regime nto da Eleição constará a criação das comissõe.s de 
organização do processo de esco lha dos ConseU1ei.ros Tutelares, que serão compostas. 
conforme Reso lução do Conselho Municipal dos Dire ito da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único. O processo d e escolha, mediante o s ufrágio universal e direto pelo voto 
facultativo e secreto dos eleitores do Municíp io de Nazaré do Piauí, será realizado em data 
única nos termos dos Artigos 18 e 19 desta Lei. 

SEÇÃO li 

DOS REQUISITOS E 00 REGISTRO DAS CANDIDATURAS 

Art. 21 A candidarura ao cargo de Conselheiro Tute la r será ind ividua l, não sendo admitida 
a co1npos ição de chapa, observando os p razos do calendário integrante do Edital do 
Processo de Escolh a U nificado para Membros do Conselho Tute la r. 

A rl. 22 Poderão cand idata r-se à função de Conse lheiro Tutelar, quem pOS uir: 

1. idone idade moral , atestada através de Folha de Antecedentes C rimina is, certidão dos. 
cart6 rio cri,ninai da Comarca e da. Justiça Fede ral; 

II. idade superior a 21 (vi nte e um) anos; 

Ili. residência no município de azare do Piau.i há mais de 02 (dois) anos, comprovada por 
documento de caráter público em nome próprio ou de parente até segundo grau; 

IV. Certificado de conclusão de Ensino M édio. 

§ Iº O Candidato habilitado, nos termo do incisos I a IV deste artigo, subme te r-se-á a 
prova objetiva de conhecime ntos sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e demais 
leg is lações pertinentes e correlatas na promoção e defesa dos d ireitos da criança e do 
adolescente, de caráter clas.s ificatório a pa rtir da pontuação mín ima de 60% (sessenta por 
ce,uo). Obtendo pmlllmção a partir de 60%, o candidato será cons iderado habilitado parn as. 
e tapas seguintes do processo de escolha. 
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§ 2° A prova será formulada por comissão designada pelo Conselho Municipal dos Direitos. 
da riança e do Adolescente. pem,itida a contratação de consultoria através de cooperação 
financeira do Executivo Municipal. 

§ 3° O Candidato habilitado, nos termos do § 2° deste artigo, poderá registrar sua. 
candidatura definitiva no Processo Eleitoral Unificado de Conselheiros Tutelares. 

Art. 23 O pedido de inscrição deverá ser formulado p e lo candidato, em requerimento
assinado e protocolado junto ao Conselho Munic ipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, devidamente instru.ido com todos os documentos necessários à comprovação 
do requis ito estabelecidos na legislação aplicâvel e em edital. 

Art. 24 ada car"ldidato poderá regis trar, a lérn do nome , urn codino,ne, e terá um número 
opor-tuoamcnlc sorteado pela Cornissijo Eleitoral. 

ArL 25 Encerradas as inscrições, será aberto pr-.azo de O (três) d ias úteis paro. 
impugnações, que ocon-crão da data da publ icaçiio do ed ital dos inscritos. 

Parógrnfo único. E m caso d e impugnação. o candidato será intimado paro , em 03 (três) dias 
úteis, apresentar Defesa, 

Art. 26 Decorridos os prazos constantes no Art. 25 desta Lei, será oficiado o Ministério 
Público, para os fins do artigo l 39 do Estatuto da C riança e do Adolescente. 

Art. 27 ada candidato poderá registrar, alérn do nome, um codinome, e terá um número 
oportunamente sorteado pela Cornissão E leitoral. 

Art. 28 Havendo impu~naçã.o do Ministério Público, o candidato terá igual prazo para 
apresentar Defesa, mediante intimação pelos mesmos meios de comu_nicação. 

Art. 29 D ecorridos os prazos constantes nos Arts. 26, 27 e 28, os autos serão subme tidos ài 
Comissão Eleito1J.I para decidir sobre o m érito, no prazo de 03 (três) dias úteis. 

Parágrafo único. Após a Decisão, publicada, caberá recurso para o Plenário do CMD A, no 
prazo de 03 (tri:s) dias úteis, que decidirá em igual prazo. publicando a Decisão Fina l. 

Art. 30 Após a Decisão F inal o CMDCA publicará Edital, com a relaç.ão dos candidatos. 
habilitados. 

Art. 31 O candidato que for me mbro do Conse lho Municipal dos Direitos da riança e do 
Adolescente ou funcionário público que pleitear a função de Conselheiro Tute lar, d everá 
pedir seu afastamento daquele Conselho ou do cargo, con1 antecedência de 6 0 dias antes do 
dia da votação. 

Art. 32 A função de Conselheiro Tutelar é de dedicação exch.1Siva~ sendo incompatível 
com o exercício de outra função pública. 

Parágrafo único. O Servidor pllblico municipa l ocupante de cargo efetivo que vier a exercer 
mandato de Conselheiro Tutelar, cuja jornada de trabalho seja igual ou superior a 20 ho ras: 
emanais, ficará licenciado do seu cargo, podendo opiar pelos vencimentos do cargo ou 

pelos honorários da função d e Conselheiro Tute lnr, ved ada a ncmnulnçi\o nos tennos do nrt. 
37, XV! da CF/88 e nos termos desta lei. 

SEÇÃO 111 

DA REALIZAÇÃO DO PLEITO 

Art. 33 O ple ito pa_rn escolha dos membros do Conselho Tutelar será convocado p e lo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente~ mediante edital publicado .. 
com ar~ três ,ncscs ont.es do data do domi ngo de votação, especificand o as etapas do 
processo, o dia, horário e locai s para recebirner'llo dos votos e de apuração, detenn.inados em. 
R esoluçi:io pelo respectivo Conse lho, objetivando a aJ·np la patticipação da população. 

Art. 34 A propaganda cm vins e logradouros: públic,os: obedecerá aos lin1ües irnpostos pe las. 
legislações Federa l, Estadua l e Municipal obedecendo os mesmo parâmetros paro. 
propagandas a cargos políticos. 

Art~ JS Fica expressan1e nte proibido a propaganda e m igrejas, escolas, e rnpresas,. 
ressalvadas a igualdade de oportunidade a todos os candidatos:. É vedado o uso de ' boca de 
urna· no dia da dciç.ão. 

Art. 36 Ca1npanhas via internet, deverão obedecer- regras e prazos estabelecidos pelo Edital 
publicado pelo Conselho Municipal de,; Di.n;itos d,;t Criança e do Adolcscc.;ntc loca l. 

§ l º Os casos de propaganda irregular deverão ser comunicados à Con1issão d e eleição, que 
terá prazo d e 3 dias para se numifcstar-, abrindo oportunidade para o exercício do 
contraditório e ampla defesa. 

§ 2° Constatado pela Con1issão que a propagando foi irregu lar, a candidatura será cassada. 

Art. 37 O elei tor votar.d. ern apenas urn ca,ndidato, sendo vedado expressamente a 
composição de chapa. ainda que para fins de confecção de ins trume ntos de propaganda e 
mídia . 

Art. 38 O Conselho Municipal dos Di.rciLos da Criunçu e do Adolescente cdilarú 
R esolução regulamentando a constituição das mesas receptoras, bem como a realização dos. 
trabalhos no dia da eleição. 

§ 1° Não sendo e letrônica a votação. as cédulas e leitorais sedio con feccionadas p e lo 
Executivo Municipal, med iante modelo previamente aprovado pelo Conselho Municipal 
dos Dircicos da Criança e do Adolescente. 

§ 2° As cédulas d e que trata o § 1 ° deste artigo serão carimbadas e rubricadas no verso pe los 
m e mbros das mesas receptoras de voto, antes de sua efetiva utilízação pelo cidadão, e serão 
anul ados os votos opostos cm cl:dul as não n1bricadas. 

Arl. 39 O Co11se lho Munic ipal dos Direitos da Criança e do Adolescente convocará 
representantes de entidades as~istenciai~. clubes de serviço e organ izações da .. ociedade 
civil para indicare m representantes para comporen1 as n1esas receptoras e/ou apuradoras no 
dia da eleição. 

Art. 40 ada candidato poderá credenc iar no máximo O 1 (um) fisca l para cada mesa 
receptora ou apuradora. 

Art. 41 As eleições dos Conselheiros Tutelares, aplicam-se subsid iaria1nente as disposições 
da legislação e le itoral. 

SEÇÃO IV 
DA APURAÇÃO, RESULTADO, OMEAÇÃO E POSSE 

Art. 42 Encerrada a votação, se procederá imediatamente a contagem dos votos e sua 
apuração, sob responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e fisca lização do Ministério Público e de fiscais indicados pe los candidatos. 

§ 1• Os candidatos poderão apresentar impugnação na medida cm que os votos forem sendo 
apurados, cabendo a decisão à própria mesa recept·ora, pelo voto 1najoritário, que deverá 
lavrar boletim de ata, contendo a narrativa do ocorrido e a deci são da mesa. 

§ 2° Em caso de ocorrilneia, poderá ser fornecido cópia da ata ao fiscal indicado pelo 
candidato. 

§ JY Terminado a contagem dos votos. será publicad o o resu lt.ado preliminar da e leição. 

§ 4° Do resultado preliminar, os candidatos poderão apresentar junto ao Conse lho 
Mun icipal dos Dire itos da Criauça e do Adolescente e il: Corniss5o de Eleição, recurso 
escrito quanto às decisões da mesa receptora. O CM DCA através da Comissão de Eleição, 
decidirá em 03 (três) dias úteis o resultado do recurso, sendo facultada a manifestação do, 
Ministério Público. 

Art. 43 Concluída a apuração dos votos e decididos os eventuais recursos, o Conselho 
Mw1icipal dos Direitos da Criança e do Adolescente p roclmnará o resultado definit ivo, 

providenciando a publicação da lista contendo os nomes dos candidatos votados e o número 
de sufrágios recebidos. 

§ 1° Os OS (ci.nco) prin1ei.ros candidatos mais votados serão considerado titulares, ficando 
os seguintes, pelas respectivas ordens de votação, como s uplentes . 

§ 2º Havendo empate na votação, para fins de desempate, será adotado o critério de melhor 
desempenho na prova de conhecimento definida no a rtigo 22º desta Lei, pem1anecendo o 
crnpatc será avaliado a 1naior idade considerando ano, mês e dia. 

§ 3º Os membros escolhidos, titulares e supl entes, serao diplomados pelo Conselho 
Municipa l dos Direitos da Criança e do Adolescente corn registro ern a ta . 

Art. 44 O s membros escolhidos como titulares e suplentes até o décimo lugar, submeter
se-ão à capacitação promovida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, permitida a contratação de consultoria a través de cooperação financeira do 
Executivo Municipal, sobre o Estatuto da Criança e do adolescente e demais legislação 
pertinente e correlatas. 

§ 1 ° A frequência de 75% na capacitação, referida no caput deste artigo é condição para a 
posse do candidato, inclusive para a suplência. Aquele que obtiver frequência inferior a 
75% na capacitação não poderá asswnir o cargo. 

§ 2° A po se dos Conse lhei.ros tutelares ocorrerá no dia 1 O de janeiro do ano ubsequente, 
ao processo de escolha. 

§ 3° O município erá oficiado pe lo CMDCA, para que proceda com as nomeações dos: 
Conselheiros Timlarcs. 

§ 4° O CMDCA encaminhará oo Judiciário, ao Ministério Público, às Policias Civis e 
Militares e demais órgãos e proteção e defesa dos di reitos da criança e do adolescente, cópia 
du nomeação dos Conselheiros Titulures. 

§ 5° correndo vacância no cargo1 assumirá o !Suple nte que houver recebido o ma ior 
número de votos. 

§ 6º O suplente que não aceitar assumir o cargo, não será cons iderado como des istente do 
proce..~so havendo sempre a necessidade de consulta de desejo e1n assumir e1n caso de 
vacância. Havendo necessidade de substituição ou vacância de cargo, o chamamento do 
suplente obedecerá a lis ta de classificação, respeitando sempre o maior número de voto . 

SEÇÃO V 
DAS ATRIBUIÇÕES E FUNCIO AME TO DO CO SELHO TUTELAR 

Art. 45 As atribuições e obrigações dos Conselheiros e Conselho Tutelar são as constantes 
da Constituição Federal, da Lei Federal n• 8.069/90 (Estatuto da C riança e do Adolescente) 
e da Legislação Municipal em vigor. 

Art. 46 O Conselho Tutelar funcionará e m sua sede, de segunda a sexta feira , das 08h00 às: 
17h00 hora , e nos demais dias e horários, cm regime de plantão ou sobreaviso, para os. 
casos emergenciais , com dinâmica de atenditnento estabelecida no seu Reg ime nto Interno 

q ue será revisado sempre nos primeiros 180 dias do novo ma ndato. 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

A rt. 47 Observados os parâmetros e normas defin idas pe la ei nº 8.069/90 e pela 
legislação loca l. con1pete ao Conselho Tute lar a e laboração e aprovação do 
seu Reg imento Interno. 

Art. 48 O ConseUlo Tutelar de Nazaré do Piauí deverá adequar, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias após a publicaçào desta lei, seu Regimento Interno, observado os parâmetros: 
e as normas detinídas na Lei Federal nº 8.069, de 1990, por esta Le i Municipal e demais 
legislações pertinentes. 

§ 1º O R egimento Interno do Conselho Tutelar de Nazaré do Piauí será e ncaminhado, par8! 
análise do ConseUlo Municipal dos Direitos da C riança e do Adolescente - CMDCA, a fim 
de oportunizar a este órgão a aprec iação e o envio de propostas de a lteração. para 1>0ste rior 
publicação Ofic ia l do Munic ípio. 

§ 2º O R egime nto Interno d o Cons elho Tutelar de Nazaré do Pia uí, aprovad o c 1n 
Assemble ia Geral do Conselho Tutelar, será único e deverá estabelecer as nonnas de 
trabalho. de forma a a te nder às exigências da função e aos interesses da criança e do 
adolescente; 

§ 3º O Regimento Interno estabe lecerá o regime de traba lho interno, de forma a atender às. 
a tividades do Conselho, sendo que cada onselhei ro deverá prestar 40 (quarenta) horas: 
sema nal d e e fe tivo trabal ho na e d e do Con e lho Tute lar, devendo e r observado a. 

presença de conselhe iros en1 todo o período d e 08:00 às 17 :00 horas_ 

§ 4 ° Todos os men1bros do onsellto Tutelar serão submetidos à mesma carga horária 
sem a nal d e trabalho ern s ede. bem como aos mes mos períodos de plantão o u sobreavis o 
noturno. e n1 finais d e sem3n3 e/ou fe riados sendo vedado qualquer tratamento d es.igu.àL 

§ 5° Uma vez aprovado, o Regimento lotemo do Conse llto Tutelar será publicado e afixado 
e m local v is íve l na sede do órgão e e ncaminhado ao Min istério Público, ao xecutivo e 
Leg is lativo municipal. 

A rt. 49 Cab e rá ao Poder Excculivo propiciar ao Conselho as cond ições pan1 o seu cfüt ivo 
funcionamento administrativo, disponibilizaç.llo de recursos huma nos, equipamentos~ 
,nateriais e if'lstalações fis icas. 

Parágrafo único. Poderá o Poder xecutivo fornecer. sempre que solic itado. mediante 
di sponibilidade o rçamentária de profiss iona is: para prc ·tarem Cons ulto ria e Assessoria. 
técnica nas áreas: socialt j uridica e psicopedagógica. 

CAPÍT L OV 
00 REG IM E JUR.Í0I O E 0A REM t,;RAÇÃO 

Art. S0 /\ remuneração dos Conselheiros Tutelares será em importâ ncia equi vale n te ao 
salário mini1no nacional vigente. 

Parág ra fo único. T odos os m e mbros d o Conselho Tute lar sel""Jo s ub1netidos ã m esma carga 
horária semana l de trnbatho, bem corn o aos n1esn10s períodos de p lantão ou sobreav iso, 
sendo vedado qualquer tratamento d esig ual . 

Art. 51 É vedada a acumu lação da função de ConseUleiro Tutelar com cargo, emprego ou 
outra função re munerada, observado o que determina o art. 37, incisos XVI e XVIl d a 
Constituição Federal. 

Art. S2 O cargo d e Conselheiro Tute lar é te m po1·á rio e não estabelece qua lquer vinc u lo 
empregatlcio entre o Conselheiro Tute lar e o Município , nem to ma o Conselheiro integrante 
do quadro de servidores da munic ipalidade. 

Art. 53 O exercício efetivo da função de Conselheiro, membro do Conse lho Tutelar, 
con stituirá serviço público re levante e estabe lecerá presunção de idoneidade moral. 

Art. 54 O servidor ocupante de cargo de provi m ento efetivo que for e le ito para o Conselho 
Tute lar poderá optar entre o valor dos subsídios devidos ao s Conselheiros ou o valor de seus. 
vencimen,os incotporados, ficando-lhe garantidos: 

I. o retomo ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu 1ni;..-.ndato; e 
II. a contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais. 

Pa.rágrafo único. F ica vedada ao servidor ele ito a utilização do período a quis ilivo de féria s 
anterior à data d e sua n omeação ou recondução con10 Conselheiro Tutelar. 

Art. S5 O s recursos necessários ao pagam ento dos s ubs ídios, ao adicional correspondente a 
u1n terço dos s ubsidio regula1nentares durante as férias e à gratificação natalina do 
m e rnbros do o nselho Tutelar deverão cons tar obrigatoriamente do Lei Orçament(iria. 
Municip al. 

§ l '° O s ubs idio e a gratificação natalina serão pagos nas m esmas d a tas de pagamento d o 
funcionnlismo púb l ico munic ipal. 

§ 2 " O Conselhe iro que se desvinc ular do Cor1selb o Tutelar, ass im como o suplente: 
convocado. perceberá sua gratifi cação natalina proporc iona l aos m eses de exercício , 
calculado sobre a remuneração do m ês do afastamento. 

§ 3° A gratificação natal ina não será considerada para cálcu lo de qualquer vantagem 
pecuniária. 

Art. S6 Todo Conselhei_ro Tute lar fará j us. a nua hne nte, ao gozo d e u1n periodo de trinta 
d ias de (érias. 

§ 1 º O período aquisiti vo scrâ de do:.ce m eses de eletivo cx.ercíc io, contínuos o u não. 

§ 2° Será devido ao Conselheiro o adicional no va lo r correspondente a um te rço dos: 
subs!dios regulamentares. 

§ 3° A concessão observa.rã a esca la organizada a nua lmente . 

A rt. 57 As terias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública ou 
comoção i_nte ma. 

Art. 58 São deveres do Conselheiro T utelar: 

1. exercer com ze lo e dedicação as suas atribuições, conforme a Lei Federal nº 8.069, de 13 
dejuU10 de 1990. 

2. observar as normas legais e regulamentares; 

3 . alcndcr com pres teza ao público, prcslando as informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo; 

4. zelar pela economia do ma teria l e conservação do patrimônio público; 

5. maater conduta co1upatível com a natureza da função que desempeoba; 

6 . guardar sigi lo sobre assuntos de que tomar conhecimento; 

7. ser assiduo e pontual; 

8. tratar com humanidade a$ pe$ oas; 

9 . apresentar os casos atendidos e as providências tomadas para referendo do colegiado do 
Con~elho Tute lar; 

1 O. respe itar a decisão do colegiado do Conselho Tutelar quanto à aplicação das n,edidas de 
proteção e demais de liberações; 

11 . a tualizar-se peITilllnente mente em relação à legislação afeto à á rea; 

12. aplicar medidas de proteção à criança e ao adolescente quando os direitos reconhecidos. 
na Lei Federal nº 8.069/1990, ou em outras aplicáve is, forem a meaçados ou violados; 

13. esclarecer crianças, adolescentes e familiares sobre seus direitos e obrigações no 
cuidado da criança e do adolescente; 

14. orientar a população cm 1naté ria de direitos da criança, do adolescente e da família ; 

15. receber denúncias e adota.r as med idas de emergênc ia e de proteção necessárias nos 
casos de delitos e de violê ncia familiar contra criança ou adolescente; 

16. levar ao conhecime nto das autoridades compe tentes as violações a crianças e 
adolescentes de que tiver c iênc ia em razão do exercicio do cargo; 

17. representar à a uto ridade competente contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder 
cometido contro ConseU1eiro T utelar; 

18. participar dos cursos de capacitação continuada; 

19. utilizar s istenl8 e le trônico co111Lun nos Conselhos Tutelares do Município como 
princ ipal meio para o registro de denúncias sobre violação de direitos de crianças e 
a dolescentes; 

20. zelar pelo prestigio do órgão de prote ção; 

2 l . jus:tificar s uas ntilnifostações admin istra tivas. identificando -se ~ submetendo-Hs i11 

deliberação do colegiado do Conse lho Tutelar; 

22. obedecer aos prazos legais e regin1e nta is para suas manifes tações e exerc ício das deniais. 
atribuições; e 

23. co1nparecer às sessões deliberativas do Conselho Tute lar, conforme d is ponha 

o regimento interno; 

Parágrafo único. Em qua lquer caso, a a tuação do Conselheiro Tutelar deve ser voltada à 
d efesa dos direitos fundamentais du crian çu e adolescente, cabendo-lhe tomar a , medidas: 
necessârias à proteção integra l que lhes é devida. 

Art. 59 Ao Conselheiro Tutelar é vedado: 

1. ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante os expedientes, salvo quando em 
d ibgências ou por necessidade do serviço; 

2. recusar fé a documento público; 

3. opor re is tênciil i.nj ustifica.dà a.o and.:11nento d o serviço; 

4 . delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tute lar o desempenho da atribuição 
que ej a de ua re pon abilidade~ 

S. valer-se da função para lograr proveito pessoal ou de outrem; 

6. receber comi sõe • presentes ou vantagen · de q ualquer e spéc ie, e m razão de s uas. 
atribuições; 

7. exercer qua isquer atividade que sejam incompatí vei com o exercício da função e co1n o 

horário de trabalho; 

8. fazer p ropaganda político-pa rtidária 110 exercício de suas funções; 

9. exceder-se no exerclcio da função, de modo a exorbitar s uas atribuições, com abuso de 
autoridade. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINET& 

Capítulo V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 60 Serã consignado no orçamento do Município, anualmente, dotação específica 

destinada ao Conselho Municipal da Criança e do Adolescente e Conselho Tutelar. 

Art. 61 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar para as despesas 

decorrentes do cumprimento desta Lei. 

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as di posições em 

contrario, em especial a Lei Municipal nº 071/02 de 06 de Setembro de 2002. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-E SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de azaré do Piauí, em 11 de março de 202 1. 

RAIMUNDO NONATO COSTA 
Prefeito Municipa l 

ld : 0 7382AE146B301CO 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ - PI 

AV. AGOSTINHO BARBOSA. N' 420. CENTRO 

CNPJ: 01 .612.592/0001 -65 

DECRETO 022/2021 , DE 28 DE ABR IL DE 2021 

"Aprova o Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento e 
Urbanização - CMDU do município de 
Nossa Senho ra de Nazaré - PI, e dá outras 
providências ." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ - P I, no uso das 
atribuições q ue lhe são conferidas pela Leí Orgânica Municipal, RESOLVE: 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Desenvolvimento e 
Urbanização - CMDU do Mu nicípio de Nossa Senhora de Nazaré - PI , na forma de Anexo 
único que a este acompanha. 

Art. 2" Este Decreto e ntrará e m vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Nossa Senhora de Nazaré - PI , 28 de Abril de 2021 . 

J. tL: ,;_ oL 4{ 
JÓSÉ HENRIQUE DE OLIVEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA DE NAZARÉ - PI 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUN IC IPAL D E NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 

GABINETE DO PREFE ITO 

REGIME TOI TERNODOCON ELHOMU ICIPALDE 
DESENVOLVIME TO URDA O DO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA 

DE NAZARÉ-PI 

CAPITULO 1 
DA NATUREZA E FINALIDADE 

Art. 1° - O COMDU lerá sua organi7..ação, composição e funciona m e nto d e finidos neste 
Reg imento; 
Art. 2° - O COMDU será vinculado a Secretaria de Ad.minjstr"1ção e Planejamento; 
Art. 3º - O Conselho Municipal de Desenvolvi mento Urbano de Nossa Senhora de Nazaré
PI ( C O -MDlJ) será cri ado através de Decre to Municipal, que con stitui -se como sendo um 
órgão íiscnli zndor e proponente do Prnfeitura Municipa l deste mun icipio, integrada a. 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

CAPIT ULO li 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 4° - O COMDU tem como compos ição: 
§ 1 º. A secretária municipal de Ad_min istrnçao e P lanejamento. deste ,nunicipio. que 
presidirá; 
§ 2° . 24( vinte e qua tro) repre~entnnte~ do Poder Público Municipal , Instituições e Órgãos 
govername nta is e Não Governarnentais, sendo eles: 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento; 
Secretaria Municipal de M eio An1biente; 
Secretaria Municipal de Agricultura; 
Secretaria Municipal de Educação; 
Secrelaria Munic ipal d e Saúde; 
Secrcraria Municipal d e Assis tê nc ia Soci~tl ; 
SAAE; 

• Câmara Mu.nicipal de Vereadores. 
• I grejas Evangélicas; 
• l grejas Católicas. 
• AMAN 

Parágrafo Único: As entidades componentes do segmento de movimentos populares são 
aque las cad astradas n o is te ma Municipal de A ssistência ocia l. 
A_rt. 5° - Os representantes Governamentais e N ão Govemarnentais serão nomeados por Ato 
do Prefeito Municipal. 
Parágrafo Único: Os m e mbros irão exercer o mandato por 2 (do is) a nos~ podendo sere,n 
reconduzidos ao cargo por igual período. 
Art.. 6° - Os poderes público Estadua l e Municipal, assim como as entidades classistas e da 
sociedade civil o rgan izada, movimentos populares, concessionárias de serviços públicos,. 
entidades profissionais, acadêmicas e d e pesquisas, pode.rJo a qualquer te mpo, realizar a 

substituição de seus respectivos representantes, por meio de comunicação expressa 
encaminhada a presidência deste conselho. 
Art. 7° - Ocorrerá a perda do mandato dos Conselhe iros Titulares e Suplentes que deixarem 
de comparecer a 4 (quatro) sessões ord inárias consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas, no 
pcriodo de l (um ) ano, sem justificatjva aceita pelo Plenário. 
§ 1° . O Poder público ou entidade serão notificados pe lo Conselho Municipa l de 
Desenvolvimento Urba no da perda do mandato dos Consel heiros e Suplentes. 
§ 2° - Será substituídos pelo governo ou pela respectiva entidade representada, no pra.7b 

máximo de 30 (trinta) dias após a notificação, o conselheiro que renunciar ao seu mandato 
ou incorrer na previsão contida no caput deste artigo. 
§ 3° . e rá considerado falta, a ausência do Conselheiro Titular e de se u suple nte na mesma 
sessão. 
§ 4° . Será considerada , para efeito de fa lta, sem justificativa, a ausência do conselheiro em 
sessão nilo realizada por falta de "quón,m". 

CAPITULO ITI 
DOS OBEJTIVOS 

Art. 8° - O conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano - COMDU, tem como 
objetivos: 
I - Envolve r toda nossa sociedade civil organizadas, nas discussões referentes ao 
Desenvolvimento deste munidpíos através de Politícas Públicas, possibilitando a 
participação de todos. 
li - Propor~ debater1 avaliar e fiscalizar, programas, projetos e políticas de desenvolvimento 
, bem como pollticas de gestão do solo , habitação, saneamento ambiental, transporte e· 
mobilidade urbana. 

CAPITULO IV 
DA ORGA IZAÇÃO E FUNCIO AME TO 

Art. 9° - O Conselho contaní co1n a seguinte organizaçHo e funcionamento: 
1 - Plenário ; 
li - Presidência; 
111 - Secretaria Executiva; 
IV - Comitês. 

Art. 10º - O p lenário do COMDU é a instância de deliberações máximas configuradas pela 
sessão ordinárias ou exttaordinárias dos seus membros a quem compete decidir sobre todos 
os a ·suntos d" c,:,mpt!Wnc ia do Conselho. 
§ l O • As sessões de que trata o ºcaput,. deste artigo d everão acontecer ordinarirunente, uma 
vez por mês , na ultima quinta feira, por convocação expressa de seu presidente ou 
extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente ou por um terço de seus membros. 
ern exercício . 
§ 2° . As sessões plenárias terão duração máxima de 2 (duas) horas, podendo ser remarcada 
para outra data e horário, em caso de continuação da matéria e desde que seja aprovada 
pelos conselheiros. 
§ 3° . Para convocações das sessões ordinárias , sem observado o prazo de 3 ( três) dias úteis 
e ne la constar a pauta a ser di scutida , o loca l e horário da sessão. 


